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16.537/2016 (permitido o piso cimentado na faixa livre).

e. ( ) Recompor integralmente o piso do passeio.

f. ( ) Substituir peças de meio-fio danificadas.

g. ( ) Remover rampa sobre sarjeta (ver Caderno de Calçadas Acessíveis).

h. ( ) Remover piquetes irregulares.

i ( ) Outros

OBSERVAÇÕES:

(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 

Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica (ver observações ²).

(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio e plantio da árvore 

deverão ser baixados no site: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE

RG/CPF/CNPJ/CGA

N.E. 219470/2023            NOTIFICADO: Espólio de Francisco Laíres Silveira

DESCRIÇÃO DO FATO: EU CURTO MEU PASSEIO - 2023

Considerando as irregularidades sinalizadas abaixo e objetivando assegurar o direito de acesso à 

mobilidade com autonomia e segurança por meio do programa Eu Curto Meu Passeio, com respaldo 

nos Art.45 da Lei Municipal nº 5503/1999, Art. 40 da Lei Municipal nº 9281/2017 e Art.18 da Lei 

Municipal nº 9187/2017, deverá o responsável pelo imóvel sanar as irregularidades no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias. Findo o prazo sem atendimento, serão adotadas as medidas fiscais pertinentes e 

as obras serão realizadas pelo Município que cobrará do responsável as despesas, com acréscimos 

de encargos da administração fixados em 30% (trinta por cento) do valor total da obra de construção 

ou manutenção do passeio, sem prejuízo da aplicação das multas previstas conforme prevê o Art.42 

da Lei 9281/2017. Durante a execução das obras do passeio, deverá adotar medidas para preservar a 

segurança dos transeuntes, observando as normas técnicas vigentes. Prazo de defesa: 10 (dez) dias.

1.(X) Realizar a construção do passeio em todos os limites do terreno atendendo aos parâmetros do 

projeto, conforme o Caderno de Calçadas Acessíveis do Município de Salvador, no site da SEDUR e 

NBRs 9050/2020 - 16.537/2016.

2.( ) Realizar a manutenção do passeio, devendo:

a. ( ) Pintar o piso tátil na cor amarela.

b. ( ) Substituir segmentos do piso tátil danificados.

c. ( ) Refazer a diagramação do piso tátil conforme item 7.4 da NBR 16.537/2016.

d. ( ) Remover a pedra portuguesa/piso intertravado da faixa livre, conforme item 7.3.8 da NBR 

16.537/2016 (permitido o piso cimentado na faixa livre).

e. ( ) Recompor integralmente o piso do passeio.

f. ( ) Substituir peças de meio-fio danificadas.

g. ( ) Remover rampa sobre sarjeta (ver Caderno de Calçadas Acessíveis).

h. ( ) Remover piquetes irregulares.

i ( ) Outros

OBSERVAÇÕES:

(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 

Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica (ver observações ²).

(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio e plantio da árvore 

deverão ser baixados no site: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE

RG/CPF/CNPJ/CGA

GABINETE DO SECRETÁRIO, 15 de Junho de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

AVISO DE LEILÃO

POD.01-2023 - LEILÃO DE VEÍCULOS E SUCATAS APROVEITÁVEIS

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR (TRANSALVADOR) torna público, para 

conhecimento dos interessados que, no dia 10 de julho de 2023, às 11h, realizará, na forma 

exclusivamente “on-line”, no portal <http://www.hastaleiloes.com.br>, LEILÃO de veículos e sucatas 

removidos, apreendidos e retirados de circulação decorrentes de medida administrativa, prevista 

no Código de Trânsito Brasileiro, cujos proprietários já foram devidamente notificados, tendo como 

Leiloeiro o Sr. MAURÍCIO PAES INÁCIO, matrícula na JUCEB nº. 11/023515-0. Os veículos a serem 

levados à hasta pública poderão ser verificados no site <http://www.hastaleiloes.com.br> ou 

visitados no pátio da TRANSALVADOR situado no Pátio Podium, Rua dos Franciscanos nº. 55, Dom 

Avelar, Salvador (BA), entre os dias 3 e 7 de julho de 2023, das 8 às 12h e das 14 às 17h, onde estão 

acautelados.

Salvador, 14 de junho de 2023.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE LEILÃO

Portaria nº. 198/2019

MARCOS FERNANDO RODRIGUES NAVARRO

Presidente

EDITAL DE LEILÃO

POD. 01-2023 - LEILÃO DE VEÍCULOS CONSERVADOS E SUCATAS 
APROVEITÁVEIS

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR- TRANSALVADOR, pessoa jurídica de direito 

público, com sede e foro em Salvador - Ba, na Av. Vale dos Barris, nº 501, Barris, no âmbito da 

competência que lhe foi conferida e com fundamento na Lei nº. 9.503/1997 e suas alterações, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro; na Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, que institui as normas 

para licitações e contratos administrativos; na Resolução CONTRAN    n° 623/2016 que dispõe sobre 

a uniformização dos procedimentos administrativos quanto à remoção, custódia e para a realização 

de leilão de veículos automotores e/ou sucatas de veículos, removidos ou recolhidos a qualquer 

título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito (SNT), nos termos dos 

arts. 271 e 328 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Lei Estadual nº. 9.433/2005, que dispõe 

sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações 

e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências, torna público que 

realizará licitação, na modalidade LEILÃO, tipo maior lance, para a venda de veículos conservados e 

sucatas de veículos, apreendidos e não retirados por seus proprietários dentro dos prazos e formas 

da legislação pertinentes, conforme especificações a seguir:

1. LOCAL E DATA DO LEILÃO

1.1. O leilão será realizado, exclusivamente, na modalidade eletrônica “on-line”, pelo site do Leiloeiro 

Oficial designado, Sr. Mauricio Paes Inácio, matrícula JUCEB nº. 11/023515-0, no endereço eletrônico 
<http://www.hastaleiloes.com.br> no dia 10/07/2023, a partir das 11 horas.

                                                                                                             

2. OBJETO DO LEILÃO

2.1. O presente leilão tem por objeto a alienação dos veículos descritos e caracterizados no neste 

Edital, que serão vendidos no estado de conservação em que se encontram pela arrematação dos 

lotes com o maior lance ofertado.

 2.2. A alienação de veículos conservados e sucatas aproveitáveis de bens automotores, removidos, 

apreendidos e retirados de circulação decorrentes de medida administrativa prevista no Código 

Brasileiro de Trânsito, os quais se encontram, por mais de 60 (sessenta) dias, no pátio vinculado ao 

Órgão da empresa credenciada Podium Distribuidora Eireli, situado na Rua do Franciscano n°. 55 

Dom Avelar, Salvador Bahia, conforme relação descrita neste Edital. 

2.3. Os lotes a serem apregoados estão classificados em conformidade com a Resolução nº. 

623/2016 do CONTRAN:

 2.4. “Veículos Conservados” são veículos que se encontram em condições de segurança para trafegar, 

tendo direito à documentação, após a eventual e devida necessidade de recuperação, consertos e/

ou substituição de peças, de única e exclusiva responsabilidade dos arrematantes. 2.5. “Sucatas” são 

veículos impossibilitados de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade 

da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação. Os lotes classificados 

como “sucatas” subdividem-se em: 

2.5.1. “Sucatas Aproveitáveis” são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo. 

Estes lotes serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi ou monobloco.

 2.5.2. “Sucatas Aproveitáveis com Motor Inservível” são aquelas cujas peças poderão ser 

reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração. Estes 

lotes serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi ou monobloco. 

2.7. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se 

encontram e sem garantia, não cabendo ao leiloeiro e à comitente vendedora a responsabilidade 

por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, 

composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo, no oferecimento de lances, o 

conhecimento das características e situação dos bens ou o risco consciente do arrematante, não 

aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades 

intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação;

3. DA VISITAÇÃO

3.1. A visitação pública dos lotes de veículos que serão leiloados dar-se-á entre os dias 3 e 7/7/2023 

(segunda a sexta-feira), das 9 às 12 horas e das 14 às 16 horas, no Pátio Podium, na Rua dos 

Franciscanos nº. 55, Dom Avelar, Salvador (BA), onde estão acautelados.

3.2. Os veículos listados abaixo poderão ser verificados no site <http://www.hastaleiloes.com.br>, 

cujas as fotos divulgadas são meramente ilustrativas.

3.3. É permitida, exclusivamente, avaliação visual dos lotes sendo vedado o seu manuseio, 

experimentação, retirada/substituição de peças, etc.;
3.4. O interessado deverá comparecer no Pátio, no período de visitação, onde se encontra custodiado 

o veículo de seu interesse e apresentar documento de identidade oficial com foto;
Não haverá visitação dos veículos no dia e horário da realização do LEILÃO.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar do presente leilão:

5.2. Pessoas físicas, maior de idade e/ou jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ). 

5.3.  Para os Lotes de sucatas aproveitáveis e sucatas aproveitáveis com motor inservível 

somente pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), que opere 

regularmente no ramo de desmonte, devidamente credenciada ao Órgão executivo de trânsito do 

estado ou do Distrito Federal em que atua em consonância com a Lei nº. 12.977/2014, Resolução 

Contran nº. 611 de 24/5/2016 e Portaria do DETRAN - BA n°. 45/2019

5.4. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal do Leiloeiro Oficial 
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observando as regras ali estabelecidas e aceitando as condições de vendas previstas para o certame;
5.5. O cadastro deverá ser realizado até as 17 horas do dia útil anterior ao início do fechamento do 

leilão, para análise dos dados do cadastro e confirmação da participação, 

5.6. Para as pessoas jurídicas, interessadas na aquisição das sucatas aproveitáveis e sucatas 

aproveitáveis com motor inservível, os documentos previstos no item 6.1.2. deverão ser enviados 

pelo site do leiloeiro <http://www.hastaleiloes.com.br> ou para o e-mail da Comissão de Leilão da 

Transalvador através do e-mail comissaodeleilao.transalvador@gmail.com, para serem validados 

antes do cadastramento no site oficial do leiloeiro;
5.7. O cadastro prévio do usuário é requisito fundamental para a participação na hasta pública;
5.8. Maiores informações acerca do cadastro no sistema constam no endereço <http://www.

hastaleiloes.com.br>;
5.2. São impedidos de participar do leilão:

5.2.1 Menores de 18 (dezoito) anos, exceto se emancipados;

5.2.2. Servidores da TRANSALVADOR e parentes de servidores até o segundo grau; 
5.2.3. Proprietários ou empregados dos pátios credenciados à Transalvador;

5.2.4. O leiloeiro, seus parentes até o segundo grau e membros de sua equipe de trabalho;
5.2.5. Pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a administração, sancionadas 

com as penas previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº. 8.666/1993 ou, ainda, nos artigos 

200 e 201-A §1º e 2º da Lei Estadual nº. 9.433/2005 - Bahia. 

5.2.6. A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, das 

exigências e condições estabelecidas neste edital, sendo os casos omissos dirimidos pela Comissão 

Especial de Leilão.

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

6.1. Os documentos exigidos para consolidar a arrematação são:

6.1.1. Pessoa física - cópia de documento de identificação oficial com foto, que contenha o CPF; 

comprovante de residência, dos últimos 3 (três) meses; endereço eletrônico (e-mail) de contato. 

6.1.2. Pessoa jurídica - Comprovante de Inscrição de Situação Cadastral (CNPJ); cópias do Ato 

Constitutivo, últimas alterações sociais e demais documentos na forma da lei, conforme o 

enquadramento jurídico e tributário do participante; cópia de documento de identificação oficial com 

foto, que contenha o CPF; comprovante de residência, dos últimos 3 (três) meses, do representante 

legal da pessoa jurídica; endereço eletrônico (e-mail) de contato e Certidão de Credenciamento como 

empresa de desmonte de veículos, dentro do prazo de validade, emitida pelo Detran da sua sede, 

conforme determinada pela Lei Federal nº. 12.977 de 20/5/2012, que regula e disciplina a atividade 

de desmontagem de veículos automotores terrestres, altera o art. 126 da Lei nº. 9.503, de 23/9/1997 

- Código de Trânsito Brasileiro; e dá outras providências, regulamentada pela resolução Contran nº. 

611 de 24/5/2014.

7. DOS LANCES

7.1. Os lances só poderão ser ofertados de maneira eletrônica:

7.1.2. Os lances serão ofertados no ambiente virtual, através do site <http://www.hastaleiloes.com.

br> poderão ser a partir da publicação do leilão, o interessado poderá enviar lance prévio (antes do 

dia e horário marcados para o início do certame), bem como concomitantemente à sessão pública, no 

lote de seu interesse, ficando registrado no sistema, sendo o vencedor o que oferecer o maior lance 

dentro do cronômetro de disputa automática.

8. DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública exclusivamente “on-line” no 

endereço: <http://www.hastaleiloes.com.br>, no dia 10/7/2023 (segunda-feira), às 11 horas;
8.2. Iniciada a etapa competitiva, os participantes “on-line” deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro;
8.3. Os licitantes poderão ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o 

maior lance ofertado;
8.4. Os lances serão exclusivamente na modalidade eletrônica “on-line” sem a interferência do 

leiloeiro no cronômetro de disputa, na abertura e no fechamento dos lotes, que ocorrerão de forma 

programada e automática. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência, sob pena de 

responsabilização penal nos termos da Lei nº. 8.666/1993; 
8.5. Durante a realização do leilão, o participante que impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar 

afastar arrematantes por oferecimento de vantagens ou qualquer outro meio ilícito, está sujeito às 

sanções previstas no artigo 335 do Código Penal e nos artigos 90 e 95 da Lei nº. 8.666/1993.

8.6. O lance ofertado na plataforma eletrônica não poderá ser cancelado ou anulado, pois são 

irrevogáveis e irretratável, sendo compromisso assumido perante esta licitação pública nos termos 

da legislação.

Os lances só serão considerados válidos quando da confirmação do seu recebimento por parte do 

sistema do leiloeiro. O leiloeiro não se responsabiliza pela falta de requisitos técnicos mínimos 

necessários e eventuais falhas de conexão, que impossibilitem o interessado acessar no sistema 

para ofertar lances e receber mensagens.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Será considerada vencedora a proposta que oferecer o maior lance dentro do cronômetro de 

disputa automática no site oficial do leiloeiro.

110. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual serão descritos os trabalhos 

desenvolvidos na fase externa da licitação, intercorrências e fatos relevantes, com a devida 

prestação de contas;

10.1.1. A ata será assinada pelo leiloeiro oficial designado.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação dos objetos leiloados será realizada pela Comissão Especial de Leilão, após 

confirmação do leiloeiro oficial designado, dos lotes arrematados e devidamente pagos.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE

12.1. A retirada do veículo leiloado do depósito do órgão de trânsito deverá ser realizada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data do agendamento, sob pena de 

caracterização de abandono pelo arrematante, com a perda do valor desembolsado;

12.2. Assumir os serviços de transferência, bem como quaisquer despesas pertinentes (vistoria, 

taxas, seguro) do lote arrematado, conforme exigência de procedimentos do Órgão executivo de 

trânsito do Estado;

12O arrematante não poderá circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem antes transferi-lo 

para o seu nome.

12.3. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que por ventura ocorra durante a retirada do 

respectivo lote, estando a TRANSALVADOR isenta de qualquer responsabilidade civil e/ou criminal, 

bem como, de outros ônus decorrentes;
12.4. É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o veículo 

arrematado antes do pagamento e da extração da Nota de Venda;
12.5. Responsabilizar-se e responde civil e criminalmente pelo uso ou destinação final das sucatas e 

motores em desacordo com a legislação vigente e este edital;
12.6. No caso de veículo conservado possuir comunicação de venda, o arrematante, antes da retirada 

do bem, efetuará o pagamento das taxas de cancelamento e inclusão, conforme exigência do 

processo de transferência do órgão executivo de trânsito do estado.

12.7. No caso de sucata, o arrematante deverá aguardar o trâmite da baixa do veículo no Detran do 

respectivo estado do lote para obter a certidão de baixa;
12.8. Observar, no momento da retirada, se o lote está de acordo com o bem leiloado, sendo que sua 

retirada pressupõe tal condição.

13. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento deverá ocorrer integralmente, à vista, por transferência ou depósito bancário, 

conforme orientações do leiloeiro, que serão enviadas ao arrematante através do   e-mail informado 

no cadastro.

12.1.2. Caberá ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, que será de 5% (cinco por 

cento), mais 5% (cinco por cento) pela organização, preparação, divulgação e conclusão do leilão, 

sobre o valor final de venda dos lotes, a título de reembolso com as despesas efetuadas, perfazendo 

um total de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) lote(s) arrematado(s), a ser pago pelo arrematante.

12.1.3 O não pagamento integral do percentual aqui estabelecido implica no cancelamento da 

arrematação e no direito ao leiloeiro de cobrar sua comissão judicial ou extrajudicialmente;

14. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS

14.1.1. A entrega dos bens arrematados será realizada através de agendamento pela empresa de 

Pátio, através do telefone (71) 3233-3717.

14.1.2. Todos os lotes deverão ser retirados dos pátios de forma transportada, ou seja, embarcados 

como carga, cujas despesas são de responsabilidade do arrematante, até regularização do bem.

14.1.3. Os veículos arrematados, classificado como sucata aproveitável, ficarão condicionados a 

retirada das placas de identificação e recorte do chassi;

14.1.4. Os veículos arrematados, classificado como sucata aproveitável com motor inservível, ficarão 

condicionados a retirada de placas de identificação, recorte do chassi e a numeração de identificação 

do motor;

14.1.5. Os veículos conservados ou sucatas arrematadas em leilão deverão ser retirados pelo 

arrematante, não podendo ultrapassar 30 dias úteis contados a partir da data de agendamento, 

perdendo o direito ao bem arrematado, sem qualquer indenização, aquele arrematante que não o 

fizer neste prazo. Caso o arrematante não retire o bem arrematado no prazo citado será caracterizado 

abandono do lote, com a perda do valor desembolsado;

14.1.6. A retirada do bem será autorizada mediante a apresentação da Nota de Venda expedida pelo 

Leiloeiro. 

14.1.7. Em nenhuma hipótese será fornecida outra Nota de Venda com mudança de data nem 

fornecida segunda via da que for entregue;

14.1.8. A retirada e transporte dos veículos arrematados são por conta e risco dos arrematantes, 

os quais serão responsáveis por eventuais danos causados em pessoas ou materiais, bem como, 

por acidentes de trabalho ocorrido com o seu pessoal. O serviço de retirada será realizado sob 

acompanhamento da empresa de responsável pelo pátio;

15. DA IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

15.1. Dos atos praticados pela administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, 

na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 122 da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e do 

artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que 

praticou o ato recorrido, com vistas a sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie.

15.1.2 recurso deverá ser interposto por escrito e ser encaminhado à Comissão Especial de Leilão 

da Transalvador, no prazo e em conformidade com o edital, devendo ser entregue no Protocolo Geral 

desta Autarquia, situado na Av. Vale dos Barris nº. 501, Barris, CEP 40070-055, Salvador (BA).

15.1.3. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das 

propostas poderão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do resultado do 

certame nos termos do artigo 109 da Lei nº. 8.666/1993;
15.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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certame.

15.1.5. O silêncio do licitante ou do representante indicado na oportunidade própria implica na 

decadência do direito de recorrer.

15.1.6 As impugnações referentes ao Edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 

2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública;
15.1.7. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas;
15.1.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15.1.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

16.1. Estarão sujeitas às sanções e penalidades previstas na Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações 

todas as pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão;
16.2. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste Edital será considerado 

inadimplente, bem como submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art. 87 

da Lei nº. 8.666/1993, ficando este obrigado a pagar o valor da comissão devida ao Leiloeiro e ainda 

sujeito às penalidades indicadas na Lei nº. 8.666/1993;
16.3. Caso o arrematante não efetue o pagamento, ressalvadas as situações decorrentes de caso 

fortuito ou força maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceitas pela Comissão de Leilão, 

configurará a desistência do arrematante, relativamente ao lote leiloado;
16.4 Sanções previstas são aplicáveis também às empresas e aos profissionais que tenham praticado 

atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados conforme art. 88, inciso 

II da Lei nº. 8.666/1993;
16.5. São aplicáveis, ainda, as sanções previstas na Seção III, do Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/1993, 

que trata dos Crimes e das Penas.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A participação no leilão, configurada pela oferta de lances em arrematação de lotes, implica na 

total submissão às condições estabelecidas neste Edital.

17.2. A Comissão de Leilão se reserva o direito de não apregoar qualquer veículo conservado ou 

sucata que, por ventura, exista qualquer dúvida sobre a autenticidade do mesmo ou por qualquer 

outro motivo devidamente justificado.

17.3. Fica ciente o arrematante que a Comissão de Leilão adotará todas as providências para devida 

desvinculação/retirada e que a demora decorrente de outros órgãos na desvinculação/retirada de 

quaisquer ônus sobre o veículo não enseja motivo para cancelamento da arrematação. 

17.4. O leiloeiro deverá constar na Nota de Venda, o nome do arrematante, CPF, endereço com CEP, 

o número do lote, placa de identificação, marca e modelo, número do chassi e o número do motor 

e em caso de sucata, deverá explicitar na Nota de Venda a condição do veículo, exceto o número do 

motor e placa;

17.5. Em caso de qualquer pendência de regularização do veículo, o prazo de 30 (trinta) dias para 

transferência de titularidade será contado a partir da data da última desvinculação de débitos, baixa 

da restrição ou impedimento que ocorra após a execução do leilão;

17.6. Havendo saldo remanescente referente ao lote arrematado, após as devidas quitações dos 

débitos e despesas previstas, será o mesmo depositado em conta do Órgão, para fins de restituição 

ao ex-proprietário ou credor habilitado;

17.7. Concluídos os trabalhos, o leiloeiro deverá apresentar a prestação de contas no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias úteis, a contar da execução do leilão, podendo o prazo ser prorrogado por igual 

período desde que devidamente fundamentado.

17.8. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo a qualquer tempo, por qualquer meio, os 

débitos serão novamente vinculados ao bem, conforme previsto no parágrafo único do artigo 24 da 

Resolução do Contran n°. 623 de 6/9/2016;

17.9. A Comissão de Leilão prestará informações complementares, em dias de expediente normal, 

das 8 às 17 horas, pelo telefone (71) 3202-9068 ou no Escritório do Leiloeiro Oficial, Sr. MAURÍCIO 

PAES INÁCIO, estabelecido na Av. Tancredo Neves nº. 3.343, Ed. Cempre, Sala 607-B, Caminho das 

Árvores, CEP: 41820-021, Salvador (BA), até um dia antes da realização do Leilão ou no site do 

leiloeiro: <http://www.hastaleiloes.com>; e-mail: contato@hastaleiloes.com; telefones: (71) 3102-

0220 e (71) 98735-5309.

Salvador, 14 de junho de 2023.

MARCOS FERNANDO RODRIGUES NAVARRO

Presidente

RELAÇÃO DE LOTES

Lote: POD.003-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN; Cor: CINZA; Chassi: 

9C2JC2501SRSA7210; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 300,00; 

Lote: POD.006-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: IMP/DAEWOO S SALON ACE; Cor: PRATA; Chassi: 

KLANR19W1SB757467; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1095,00; 

Lote: POD.009-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2KC08107R137743; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 625,00; 

Lote: POD.013-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL 1.6; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BWZZZ376WP034154; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 1675,00; 

Lote: POD.016-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CLASSIC LIFE; Cor: BEGE; Chassi: 

9BGSA19907B245914; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 1365,00; 

Lote: POD.017-A; Placa: JJU8433; Marca/Modelo: KASINSKI/COMET 250R; Cor: VERMELHA; Chassi: 

93FGR2509AM002483; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 420,00; 

Lote: POD.021-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC; Cor: PRETA; Chassi: 

9BD146000P5020411; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 615,00; 

Lote: POD.025-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125E; Cor: VERDE; Chassi: 

9C6KE091070029228; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 370,00; 

Lote: POD.027-A; Placa: JLS3674; Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER; Cor: VERMELHA; 

Chassi: 9C2MC35007R009415; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1185,00; 

Lote: POD.031-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CORSA HATCH MAXX; Cor: BEGE; Chassi: 

9BGXH68606B192213; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1275,00; 

Lote: POD.032-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/MERIVA JOY; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BGXL75G07C718639; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 2035,00; 

Lote: POD.033-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125E; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6KE091060017231; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 355,00; 

Lote: POD.034-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX; Cor: PRATA; Chassi: 

9BFZE12P158691031; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1725,00; 

Lote: POD.035-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125ED; Cor: LARANJA; Chassi: 

9C6KE090070014288; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 370,00; 

Lote: POD.037-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/VECTRA GLS; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9BGLK19BSSB317958; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 850,00; 

Lote: POD.041-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CORSA SUPER; Cor: AZUL; Chassi: 

9BGSD68ZVVC699180; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 970,00; 

Lote: POD.046-A; Placa: JNS7390; Marca/Modelo: GM/CORSA SUPER; Cor: AZUL; Chassi: 

9BGSD19ZXWC660985; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 2040,00; 

Lote: POD.048-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN; Cor: VERDE; Chassi: 

9C2JC250XWR092227; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 165,00; 

Lote: POD.050-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/RENAULT KANGOO EXP1616; Cor: PRATA; Chassi: 

8A1KC1U358L890973; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1615,00; 

Lote: POD.051-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS ES; Cor: AMARELA; Chassi: 

9C2KD03308R004287; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 610,00; 

Lote: POD.056-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CORSA WIND; Cor: VERDE; Chassi: 

9BGSC19Z0YC200013; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1105,00; 

Lote: POD.062-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CELTA; Cor: PRATA; Chassi: 9BGRD08Z01G133570; 

Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 900,00; 

Lote: POD.065-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: RENAULT/CLIO RT 1.0 16V; Cor: BRANCA; Chassi: 

93YLB06251J284675; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 630,00; 

Lote: POD.068-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KSE; Cor: VERDE; Chassi: 

9C2JC30213R511878; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 255,00; 

Lote: POD.069-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: PEUGEOT/206 SOLEIL; Cor: PRETA; Chassi: 

9362A7LZ92W017543; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 720,00; 

Lote: POD.071-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL; Cor: CINZA; Chassi: 

9BWCA05Y13T004852; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 940,00; 

Lote: POD.072-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/RENAULT TWINGO 1.0 16V; Cor: PRETA; Chassi: 

9U5C06H552S777611; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 1125,00; 

Lote: POD.075-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/SIENA FIRE; Cor: PRETA; Chassi: 

9BD17201243078218; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1195,00; 

Lote: POD.076-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FORD/FIESTA; Cor: PRATA; Chassi: 

9BFZF10B558240270; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1350,00; 

Lote: POD.077-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: PEUGEOT/206 14 PRESENC; Cor: PRATA; Chassi: 
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9362AKFW95B018060; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 735,00; 

Lote: POD.078-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/SIENA FIRE; Cor: PRETA; Chassi: 

9BD17203753149682; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1275,00; 

Lote: POD.079-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: VW/GOL 1.0; Cor: CINZA; Chassi: 

9BWCA05X05T134597; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1120,00; 

Lote: POD.080-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; Cor: PRETA; Chassi: 

9BD15802784965858; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1200,00; 

Lote: POD.081-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: VW/FOX 1.0; Cor: PRATA; Chassi: 

9BWKA05Z984004880; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1680,00; 

Lote: POD.083-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: RENAULT/CLIO RT 1.0 16V; Cor: PRETA; Chassi: 

93YLB06253J361431; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 715,00; 

Lote: POD.084-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KSE; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2JC30214R630797; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 270,00; 

Lote: POD.085-A; Placa: JQL8071; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI INTRUDER 125; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDNF41AJ7M026663; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 870,00; 

Lote: POD.087-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; Cor: FANTASIA; Chassi: 

9BD15802764839544; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1030,00; 

Lote: POD.088-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN; Cor: AMARELA; Chassi: 

9C2JC30705R058399; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 445,00; 

Lote: POD.091-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDNF41LJ8M100992; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 375,00; 

Lote: POD.092-A; Placa: JQX8843; Marca/Modelo: FIAT/SIENA FIRE FLEX; Cor: CINZA; Chassi: 

9BD17206G73306546; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 3150,00; 

Lote: POD.094-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125E; Cor: VERDE; Chassi: 

9C6KE091070029279; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 370,00; 

Lote: POD.095-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/CLASSIC LIFE; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BGSA19E05B253960; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 1215,00; 

Lote: POD.097-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI AN125; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDCF47AJ8M038075; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 430,00; 

Lote: POD.098-A; Placa: JRH5266; Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD; Cor: VERMELHA; 

Chassi: 9C2KC08208R018100; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1275,00; 

Lote: POD.100-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDNF41LJ8M150121; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 375,00; 

Lote: POD.102-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDNF41LJ8M145714; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 375,00; 

Lote: POD.103-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/XTZ 125E; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C6KE093080033606; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 505,00; 

Lote: POD.104-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI INTRUDER 125; Cor: VERDE; Chassi: 

9CDNF41AJ8M201388; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 450,00; 

Lote: POD.107-A; Placa: JRS9569; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI AN125; Cor: PRATA; Chassi: 

9CDCF47AJ8M049255; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 855,00; 

Lote: POD.108-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/POP100; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2HB02109R004283; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 385,00; 

Lote: POD.110-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: DAFRA/SPEED 150; Cor: PRETA; Chassi: 

95VCA1H289M032954; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 225,00; 

Lote: POD.112-A; Placa: JSE3717; Marca/Modelo: YAMAHA/FACTOR YBR125 E; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6KE121090012763; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 855,00; 

Lote: POD.115-A; Placa: JSI0669; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN ES; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2JC41209R052923; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 690,00; 

Lote: POD.117-A; Placa: JSM4232; Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS ES; Cor: VERMELHA; 

Chassi: 9C2KD04209R030439; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1335,00; 

Lote: POD.118-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: AZUL; Chassi: 

9C2JC4110AR000192; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 390,00; 

Lote: POD.120-A; Placa: JSR8703; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDNF41LJ9M293759; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 765,00; 

Lote: POD.123-A; Placa: JSW4666; Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS MIX ES; Cor: VERMELHA; 

Chassi: 9C2KD0520AR006182; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1455,00; 

Lote: POD.124-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI AN125; Cor: PRATA; Chassi: 

9CDCF47AJ9M074235; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 435,00; 

Lote: POD.125-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES; Cor: PRATA; Chassi: 

9CDNF41LJ9M288514; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 385,00; 

Lote: POD.127-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/FACTOR YBR125 E; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C6KE1210A0032953; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 465,00; 

Lote: POD.131-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/LEAD 110; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2JF2500AR105499; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 550,00; 

Lote: POD.137-A; Placa: NTF1568; Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS MIX ES; Cor: LARANJA; 

Chassi: 9C2KD0520AR016598; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1455,00; 

Lote: POD.138-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI INTRUDER 125; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9CDNF41AJ9M230515; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 465,00; 

Lote: POD.139-A; Placa: NTF9764; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDNF41LJ9M306588; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 765,00; 

Lote: POD.140-A; Placa: NTG1042; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN ES; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2JC4120AR072387; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 780,00; 

Lote: POD.142-A; Placa: NTI8005; Marca/Modelo: HONDA/CB 300R; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2NC4310AR072853; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1425,00; 

Lote: POD.144-A; Placa: NTM1484; Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS KS; Cor: AMARELA; 

Chassi: 9C2KD04309R020111; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1335,00; 

Lote: POD.148-A; Placa: NTT6301; Marca/Modelo: YAMAHA/FACTOR YBR125 ED; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6KE1200A0070605; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 930,00; 

Lote: POD.149-A; Placa: NYI2418; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN ES; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2JC4120BR507071; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 885,00; 

Lote: POD.150-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/T115 CRYPTON K; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6KE1440A0000961; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 450,00; 

Lote: POD.151-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2JC4110BR421270; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 445,00; 

Lote: POD.152-A; Placa: NYN2523; Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 1.6 CE; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BWLB05U6BP085915; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 5535,00; 

Lote: POD.153-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/FORD FOCUS HC FLEX; Cor: BRANCA; Chassi: 

8AFUZZFHCBJ410346; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 2535,00; 

Lote: POD.154-A; Placa: NYV8793; Marca/Modelo: HONDA/CG150 FAN ESDI; Cor: PRATA; Chassi: 

9C2KC1680BR318758; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 885,00; 

Lote: POD.155-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: VW/GOL 1.0; Cor: CINZA; Chassi: 

9BWAA05U0CP017458; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 2095,00; 

Lote: POD.156-A; Placa: NZA9452; Marca/Modelo: HONDA/POP100; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2HB0210BR515148; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 840,00; 

Lote: POD.157-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: CHEVROLET/CELTA 1.0L LT; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9BGRP48F0CG274214; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 1740,00; 

Lote: POD.158-A; Placa: NZK5424; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2JC4110CR434614; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 960,00; 

Lote: POD.159-A; Placa: NZM2818; Marca/Modelo: GM/CORSA HATCH MAXX; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BGXH68X0CC170076; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 3615,00; 

Lote: POD.160-A; Placa: NZO3214; Marca/Modelo: I/CHEVROLET AGILE LTZ; Cor: BRANCA; Chassi: 

8AGCN48X0CR129288; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 4800,00; 

Lote: POD.161-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: DAFRA/RIVA 150; Cor: VERMELHA; Chassi: 

95VC01A2CCM001630; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 390,00; 
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Lote: POD.162-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES SE; Cor: AMARELA; Chassi: 

9CDNF41ZJBM334582; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 415,00; 

Lote: POD.163-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: GM/MERIVA MAXX; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BGXH75X0CC241004; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 2145,00; 

Lote: POD.165-A; Placa: OKP1102; Marca/Modelo: HONDA/CB 300R; Cor: AZUL; Chassi: 

9C2NC4310CR056866; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1560,00; 

Lote: POD.166-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: VW/NOVO GOL 1.6 CITY; Cor: BRANCA; Chassi: 

9BWAB45UXDP148662; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 2395,00; 

Lote: POD.167-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES SE; Cor: AMARELA; Chassi: 

9CDNF41ZJDM351915; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 475,00; 

Lote: POD.169-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES SE; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9CDNF41ZJDM352186; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 475,00; 

Lote: POD.170-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2JC4110DR118100; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 550,00; 

Lote: POD.171-A; Placa: OUQ6531; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR125 FACTOR K1; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6KE1950E0018394; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1110,00; 

Lote: POD.172-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR125 FACTOR K1; Cor: BRANCA; Chassi: 

9C6KE1950F0039420; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 585,00; 

Lote: POD.173-A; Placa: OZV5752; Marca/Modelo: HONDA/POP100; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2HB0210FR011602; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1035,00; 

Lote: POD.177-A; Placa: PKN4372; Marca/Modelo: YAMAHA/YBR125I FACTOR ED; Cor: VERMELHA; 

Chassi: 9C6RE2120J0009378; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 2430,00; 

Lote: POD.178-A; Placa: PKQ0755; Marca/Modelo: YAMAHA/YS150 FAZER SED; Cor: PRETA; Chassi: 

9C6RG3810J0011842; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1860,00; 

Lote: POD.179-A; Placa: PLC1644; Marca/Modelo: HONDA/CG 160 START; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2KC2500JR019111; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1845,00; 

Lote: POD.180-A; Placa: PLY8H09; Marca/Modelo: HONDA/POP 110I; Cor: BRANCA; Chassi: 

9C2JB0100KR330368; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1320,00; 

Lote: POD.181-A; Placa: QKY4B71; Marca/Modelo: HONDA/CG 160 FAN ESDI; Cor: PRETA; Chassi: 

9C2KC2200HR014956; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 1875,00; 

Lote: POD.184-A; Placa: RDC3H22; Marca/Modelo: HONDA/CG 160 FAN; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2KC2200MR049973; Classificação: VEÍCULO CONSERVADO; Lance Mínimo: R$ 3285,00; 

Lote: POD.187-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: KASINSKI SOFT 50; Cor: VERMELHA; Chassi: 

93FSTJXDBBM005375; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 165,00; 

Lote: POD.195-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI AN125; Cor: PRETA; Chassi: 

9CDCF47AJ9M053714; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 435,00; 

Lote: POD.196-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/XINLING SPIRIT 5; Cor: VERMELHA; Chassi: 

LLJTCBPA7D1007348; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 130,00; 

Lote: POD.197-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/SHINERAY XY 50 Q; Cor: VERMELHA; Chassi: 

99HJT2050GS000319; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 265,00; 

Lote: POD.198-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/SHINERAY XY 50 Q; Cor: VERDE; Chassi: 

LXYXCBL09E0270136; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 235,00; 

Lote: POD.199-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: DAFRA/SUPER 50; Cor: VERMELHA; Chassi: 

95VJJ1L8ABM004894; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 195,00; 

Lote: POD.200-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/SHINERAY XY 50 Q; Cor: BRANCA; Chassi: 

99HPH2050GS001458; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 265,00; 

Lote: POD.211-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS; Cor: VERMELHA; Chassi: 

9C2JC4110BR303857; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 520,00; 

Lote: POD.212-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/SHINERAY XY 50 Q; Cor: VERMELHA; Chassi: 

LXYXCBL01F0280208; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 225,00; 

Lote: POD.217-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: YAMAHA/NEO 115; Cor: PRATA; Chassi: 

9C6KE100080002976; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 405,00; 

Lote: POD.219-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: TRAXX/JL50 Q2; Cor: AZUL; Chassi: 

951BXKBB4AB004156; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 160,00; 

Lote: POD.220-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/BENZHOU JONNY 50; Cor: AZUL; Chassi: 

LD5TCBPA0BA000152; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 120,00; 

Lote: POD.224-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: TRAXX/JL50 Q2; Cor: VERMELHA; Chassi: 

951BXKBB7AB001686; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 140,00; 

Lote: POD.226-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: TRAXX/JL50 Q2; Cor: VERMELHA; Chassi: 

951BXKBB0BB012112; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 140,00; 

Lote: POD.227-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: I/HUARI MARVA UFO5; Cor: PRETA; Chassi: 

LX6XB3305C2300266; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL; Lance Mínimo: R$ 90,00; 

Lote: POD.228-A; Placa: XXX; Marca/Modelo: BASHAN/BASHAN JOY 50; Cor: PRETA; Chassi: 

LHJXCBCD5B0202755; Classificação: SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL; Lance 

Mínimo: R$ 130,00. 

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
 EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SOBRE PARALISAÇÃO 

DE 24 HORAS 

As Entidades Unificadas, Sindseps, Aasa, Ademacen e Sindacs Bahia-SINDICATO DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENETS DE COMBATE AS ENDEMIAS DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 06.953.941/0001-26, com sede na Rua do Tesouro, nº. 56, Edf. Santa Cruz, salas 700 e 

701, Salvador/Ba, CEP: 40020-056, representado por seu Coordenador Geral que abaixo subscreve, 

no uso de suas atribuições, vem por meio desta informar a todos os Agentes Comunitários de Saúde 

e Agentes de Combate às Endemias lotados junto ao Município do Salvador, sobre a realização de 

assembleia geral extraordinária da categoria, realizada no dia 15 de junho de 2023, às 09:00hs em 

primeira convocação e as 09hs30min. em segunda convocação, em frente a SEMGE no Largo dos 

Aflitos, nesta capital, para deliberação da seguinte ordem do dia: 1. Informe sobre a proposta do 

Município de Salvador de reajuste zero a categoria; 2. Aprovação de paralisação de 24horas no dia 

20 de junho de 2023.

  

Salvador, 15 de junho de 2023

REINÃ RAMOS

Coordenador Geral Sindacs Bahia


